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MUNTC|PTO DO MONTUO
cÂunnn MuNtclpAL

REUNÉO DE 2022t04t20
UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA. BIBLIOTECA. JUVENTUDE E DESPORTO

PRoPosrA N.'198 rzozz

ASSUNTO: Atribuição de Apoio Financeiro à Sociedade Recreativa Cruzamento de

Pegões para a realização do evento "Dia da Juventude"

Terá lugar no próximo dia 7 de maio 2022, o evento denominado "Dia da Juventude",

promovido peta Sociedade Recreativa Cruzamento de Pegões. O evento em apreço

carateriza-se peta dinamização de atiüdades de caracter desportivo, lúdico e cuttural

para a população, com particular incidência no púbtico jovem. O referido evento surge

como forma de assinatar a tomada de posse da nova direção e a retoma das atividades da

Sociedade Recreativa Cruzamento de Pegões, marcando assim o término de um longo

período de inatiüdade.

Considerando que a Sociedade Recreativa Cruzamento de Pegões é uma associação sem

fins lucrativos, NIF 501419098 com sede na Rua António Duarte-Cruzamento de Pegões N

SN, que pretende fomentar a realização de atiüdades de carater lúdico, recreativo,

desportivo, cultural e social relacionados com a juventude e em prol da comunidade;

Seguimento

Gabinete do Sr. Vereador José Manuel Santos: Para

conhecimento

Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto: Para

conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no

ponto 364 da norma de controlo interno ügente

Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial: Para

conhecimento e seguimento

Divisão de Administração Organizacional: Para publicitação

Gabinete de comunicação e Relações Publicas: Para

pubticitação no site do município

O Vereador
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Montijo, 05 de abrit 2022



MUNTCíPI() DO MONTUO
CÂMARA MUNICIPAL

REUNÉO DE 2022t}4t20
UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULÍURA, BIBLIOTECA, JUVENTUDE E DESPORTO

Considerando que, de acordo com a redação da atínea e) do número 2 do artigo 23o, do

Anexo I da Lei n'75/2013, de 12 de sel.embro, na sua versão atuat, a Câmara Municipal

dispõe de atribuições no domínio do "pal:rimónio, cuttura e ciência";

Considerando ainda que, de acordo com o modeto da estrutura orgânica do município do

Montijo incumbe à Divisão de Cuttura Biblioteca, Juventude e Desporto, entre outras, as

funções de "promover e coordenar as ar;ões cutturais municipais e estabetecer parcerias

com entidades externas.." e "colaborerr (...) com outras entidades na organização de

eventos de natureza cuttural e desportiva, üsando a dinamização das diférentes

estruturas culturais e desportivas existentes no Município", ao abrigo das atíneas d), e j),

constantes do Artigo 9o do Regutamento das Estruturas Flexíveis do Município do Montijo,

publicado no Diário da Repúbtica,2 série no94 de í6 de maio de 2013;

Considerando o impacto e relevância das atiüdades culturais desta natureza junto dos

jovens, torna-se do interesse do município apoiar a concretização do evento em questão;

PROPONHO:

1- Que nos termos da alínea p) do artigo 33.o da Anexo I da Lei n" 75/2013, de 12 de

setembro, na sua versão atual, a Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição

Seguimento

Gabinete do Sr. Vereador José Manuel Santos: Para

conhecimento

Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto: Para

conhecimento, controlo e gestão do apoio face ar: disposto no

ponto 3ó4 da norma de controlo interno ügente

Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial: Para

conhecimento e seguimento

Divisão de Administração Organizacional: Para publicitação

Gabinete de comunicação e Relações Publicas: Para

pubticitação no site do município

O Vereador
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REUNÁO DE 2022t}4t20
UNIDADE ORGÂNICA: DIVISÃO DE CULTURA. BIBLIoTEcA. JUVENTUDE E DEsPoRTo

de um apoio financeiro à Sociedade Recreativa Cruzamento de Pegões, no

montante total de 1 200.00€ (mit e duzentos euros), destinado à comparticipação

das despesas do evento em apreço, mediante a apresentação da dectaração de

não divida à segurança sociat, transferindo-se a verba financeira para a conta com

o IBAN PT50 0018 0000 50175057001 32, titulado peta Sociedade Recreativa

Cruzamento de Pegões, conforme documento em anexo.

2- Que o apoio financeiro seja concedido através da rúbrica orçamental no

06.04.07.01.99, conforme informação de cabimento n'20221681 que se anexa.

3- Que a atribuição do referido valor conste na redação a publicar anuatmente no

site da Câmara Municipal de Montijo nos termos do disposto no art. 56.' da lei n.o

7512013, de 12 de setembro, na sua versão atuat.

ELTBERAçÃo: Aççeuo.dq ç()ç
Ucos.so\òqc\e Aprovada em minuta, para efeitos do disposto do n.o 4, do Art,o 57,o,

da Lei n.o 7512013, de í2 de setembro, conforme detiberação de 21

de outubro de 2021, titulada peta Proposta n." 01 12021.
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Seguimento

Gabinete do Sr. Vereador José Manuel Santos: Para

conhecimento

Divisão de Cultura, Biblioteca, Juventude e Desporto: Para

conhecimento, controlo e gestão do apoio face ao disposto no

ponto 364 da norma de controto interno ügente

Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial: Para

conhecimento e seguimento

Divisão de Administração Organizacional: Para publicitação

Gabinete de comunicação e Relações Publicas: Para

pubticitação no site do município

O Vereador
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Montijo, 05 de abrit 2022





EVENTO

DIA DA JUVENTUDE

DtAOT lO5l2O22

A Sociedade Recreativa do Cruzamento de Pegões vem por este meio informar a estrutura do
evento do dia 07 /0512022 a realizar nas instalações do Campo de Futebol e polidesportivo de
Pegões, passo a designar:

10H30 - jogo de Futebol do escalão de lnfantis para o campeonato da Associação de Setúbal

SRCP versus Sonho XXI

15H00 -Jogo de Futebol do escalão de lniciados para o campeonato da Associação de Setúbal

SRCP versus União Santiago

22h30 - Espetáculo musical com banda musical " Fiesta Lusa"

01H00 - Party Colour com participação de DJ " Vitinha"

05H00- Encerramento

2u03l2022

O Presidente da Direção

SocIEDADE REcREATIVA CRUZAMENTO PTCÕISsocrEDADE REcREATTvA cRUZAMENTo pÉeÕrs





ì"^ì,:ì ì- RESOIUCÀ0 N.' 4/2020 (5 DE JINEIR0 DE 2021)

ÀüEIO II
nÍFonaçÀo DE cÀBItEtIIo

ía que sa refere c n.' 2 do artigo i4,'ì

TMIDADE : CAlilAiÀ üuNiCIPAi DE !SNTI;o (súselor da Adninrs:ração Local) NIi 502814816

Núnero sequencial de cabi-nento : 2022 I 581

óserraÇões do Docrnento

Data do registo l1) :2022103131

l'ontes de Filancianento

Receilas gerais

X Receitas próprias
Financiarento da UE

(er Ít)
390.000,00 (e) 100.00 (t)

(€J (r )

Ortras ['ontes :

Contração de Hryrésti-ms

Tranferências no ânbito das Aür. Publicas
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tutras: Identificaçáo

Classe 0 ORFmnO m ÀilO 2022

classificaçao 0rgânica : 06 DIvIsÃo DE clJmmA,BIB[IgIEcÃ,JL\lEMï]m E DE5P0RT0

Classificação tìrncional : 2,5.2.4. 0301 SRVIPS CüffiiRAIS

Apio ltoviutto Àssociativo

Classificação Eonmica : 0{0?0199 II|SIITIIIF8S sm{ FINS LUcRÀTIvos
qln6

[.0 Rúrica do Plano z 2022 A80

Ntr{ MSCRITIVO vni0REs le)

loo Corrote 2023 2021 2025 Seguintes

390.000,00 390.000,00 390.000,00 390.000,00 390.000,00

I+2 390.000,00 390.000,00 390.000,00 39{1.000,00 390.000,00

3-(l+51

102.910,00

28?.090,00 390.000,00 3$.000,00 3$.000,00 390.000,00

1.2(l{), o()

285.890,00 390.000,00 390.000,00 390.000,00 390.000,008=6-7

(11 Data do registo do cabimto relatirc à despesa s4 anáìiss no sist€oa infonático de ryoio à exeo4fo orçmrtal
tntat 20t2103131 l{ímm de lanruto no diiârio & orçmto: 12891

Ortras Gserv:aÉes :

Proposta de Cabiurto uc 2022.168L

trlribuição de 4oio finaceim à Soci€dadê Recreatira do Cruzmlo de Peqões pan a realização do evoto rFesta da úrventtde' a

realizar dia ? de fnio de 2022

DECrÂno @ A Imn}n@ PnÉsÍÀm coil$DE Gü 6 ÌflPN m
HG@ mmwmr.

Ideotificaçao do Declarante :

llm CRISTIü BÀST0S CA{m

Cargo / frnçao À Chefe ü Divisão de Gestão Finuceira e

PrtrircoialDara 4, q,m_É_

:isr:.ces

e créditos especiais/anula@s
Ibta$o corrigida
Cativos/descativos
Cabimtos regista&E
IbtaÉo diq@lvel
Caôimto relativo à despesa et análise

Sa]fu fesiôlal

0rçrunto i-nicial
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